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PORTARIA 

  
Nº. 093/2009 

 Estabelece Novo Horário Especial de 
Atendimento ao Público.  

  
    

 O  Prefeito  Municipal da Barra, Estado da  Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Estabelecer Novo Horário Especial de Atendimento ao Público,  que passa a ser o 

seguinte: 
 
  
    

Atendimento ao Público  

  Dias: Terças e  Sextas – Feiras. 
 
  Horário: das 08:00 às 12:00 horas. 
 
Art. 2º -  Este Novo Horário terá início a partir do dia 1º de março de 2009. 
 
Art. 3º –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria 

nº. 015/2009, de 01.01.2009. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito – Barra-BA. 18 de fevereiro de 2009. 

 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 
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